
sua Cobrança. Lei de Responsabilidade Fiscal. Controle de Or-
çamento e de Balanço. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orça-
mentárias. Lei Orçamentária Anual.

DIREITO CIVIL
Lei: espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e
irretroatividade, interpretação, efeitos, solução de conflitos in-
tertemporais. Das pessoas: conceito, espécies, capacidade, do-
micílio. Fatos jurídicos: noção, modalidades, forma, vícios, nuli-
dade. Prescrição e decadência. Das diferentes classes de bens.
Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e pro-
teção possessória. Da propriedade em geral. Formas de aqui-
sição: propriedade imóvel. Dos Direitos Reais sobre coisas
alheias: disposições gerais; servidões; usufruto. Dos Direitos de
vizinhança; uso nocivo da propriedade. Conceito e Estrutura
das Obrigações: classificação e modalidade das obrigações.
Disciplina jurídica das relações de consumo. Efeitos e extinção
das obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos con-
tratos bilaterais. Evicção. Das várias espécies de contratos: da
compra e venda, da locação, do Leasing, do depósito, da fran-
quia. Responsabilidade civil: Responsabilidade objetiva e sub-
jetiva. Indenização. Dano material e moral. Direito de Família:
casamento, relações de parentesco. Regime de bens entre os
cônjuges. Alimentos. União estável. Direito das sucessões: su-
cessão legítima e testamentária. Partilha.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Jurisdição contenciosa e jurisdição voluntária: distinção. Com-
petência: conceito, espécies, critérios determinativos. For-
mação, suspensão e extinção do processo. Atos Processuais:
classificação, forma, prazo, tempo e lugar. Procedimento Ordi-
nário, Sumário e Especial. Da tutela antecipada. Petição inicial.
Resposta do réu. Revelia. Intervenção de Terceiro: litiscon-
sórcio e assistência. Dos procedimentos especiais; das ações
reivindicatórias e possessórias: da ação de nunciação de obra
nova; dos embargos de terceiros; usucapião. Julgamento con-
forme o estado do processo. Provas: noções gerais, sistema,
classificação, espécies. Audiência. Sentença e coisa julgada.
Recursos: noções gerais, sistema, espécie. Reclamação. Liqui-
dação da sentença. Cumprimento da sentença. Execução:
partes, competência, requisitos. Das diversas espécies de exe-
cução. Defesa do devedor. Do processo cautelar. O processo
nos tribunais. Uniformização de jurisprudência. Ação moni-
tória. Mandado de segurança. Suspensão de Segurança. Ação
popular. Ação Civil pública. Ação declaratória incidental. Ação
rescisória. Ação de consignação em pagamento. As pessoas ju-
rídicas de direito público no processo civil. Especificidades. A
legitimidade do Poder Legislativo para figurar em juízo como
parte.

DIREITO MUNICIPAL
O Município: origem e evolução do município no Brasil. Po-
sição do município na federação brasileira. Criação, instalação
e organização dos municípios. Autonomia municipal. Compe-
tência dos Municípios. Intervenção no município. Conceito de
município. Lei Orgânica do Município de São Paulo. Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Paulo (Resolução n°
2/91). Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São
Paulo (Lei Municipal n° 8.989/79). Sistema Previdenciário do
Município de São Paulo (Lei nº 13.973/2005) Controle de cons-
titucionalidade, validade de leis municipais. Poder Legislativo
Municipal: Câmara Municipal e sua composição. Eleição, posse
e mandato dos Vereadores. Prerrogativas, direitos e incompati-
bilidades dos Vereadores. Perda do mandato. Suplentes de Ve-
readores e sua convocação. Organização interna da Câmara
Municipal. Mesa. Comissões permanentes. Comissões tempo-
rárias e Comissão Parlamentar de Inquérito. Sessões legisla-
tivas: ordinárias e extraordinárias. Das deliberações. Atribui-
ções da Câmara Municipal. Processo Legislativo Municipal.
Poder Executivo Municipal: Prefeito: eleição, posse e mandato;
substituição e sucessão; prerrogativas, direitos e incompatibili-
dades; responsabilidades e infrações; extinção e cassação do
mandato; atribuições e auxiliares diretos. Administração Muni-
cipal: Organização dos serviços públicos locais: forma e meios
de prestação. Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de
Economia Mista e Fundações instituídas pelo poder municipal.
Servidores municipais e seu regime jurídico. Planejamento mu-
nicipal. Atos Administrativos municipais: publicação, registro,
forma, certidões. Bens e patrimônios municipais. Finanças Mu-
nicipais: tributos. Preços públicos. Orçamentos: Lei do Plano
Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei do Orçamento
Anual. Fiscalização financeira e orçamentária. Controle interno
e externo. Tribunal de Contas do Município. Poder de Polícia.
Urbanismo. Plano Direito. Uso e ocupação do solo. Zonea-
mento. Proteção ambiental. Estatuto da Cidade.
DIREITO ELEITORAL
Investidura em cargo eletivo. O sistema eleitoral: sufrágio,
eleição, voto, eleitorado. Da representação política. Inelegibili-
dades. Elegibilidade: condições. Partidos Políticos. Estatuto dos
congressistas. Mandato Político.

DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO
TRABALHO
Vínculo empregatício como categoria jurídica: Predicados do
vínculo empregatício. Sujeitos do vínculo empregatício: Empre-
gado e figuras afins: sócio e indústria, integrante de sociedade
conjugal, autônomo, avulso, eventual, temporário, parceiro,
meeiro. Empregador e capacidade jurídica: o problema dos su-
jeitos despidos de personalidade jurídica. Remuneração. Con-
ceito. Distinção entre remuneração e salário. Administração
Pública e tratamento derrogatório da norma trabalhista: si-
tuação presente. Formação do vínculo empregatício: requisitos
do consentimento (capacidade, legitimação, idoneidade do ob-
jeto, formalidade). Vícios do consentimento em matéria traba-
lhista (dolo, erro, coação, simulação, fraude). Alteração do vín-
culo empregatício: modalidades e requisitos de validade. Ex-
tinção do vínculo empregatício: hipóteses de extinção. Efeitos
da aposentação voluntária sobre o vínculo empregatício: si-
tuação presente. Estabilidade, garantia de emprego e FGTS.
Relações coletivas do trabalho: características do modelo sin-
dical brasileiro. Modalidades de controle estatal. Negociação
coletiva no setor público: autonomia da vontade x indisponibi-
lidade do interesse público. Convenção coletiva de trabalho:
denominações e eficácia subjetiva. Conteúdo (mínimo, obriga-
cional e normativo). Vigência: temporalidade x ultra-atividade.
Terceirização: conceito, tipos e efeitos. Entes estatais e terceiri-
zação: prestação de serviços e locação de mão de obra. Enun-
ciado 331 do TST. Lei 8.666/93 – art. 71.Justiça do Trabalho:
organização, funcionamento e competência. Processo Judi-
ciário do Trabalho. Dissídios individuais. Dissídios coletivos.
Nulidades no Processo do Trabalho. Prerrogativas da Fazenda
Pública. Sistema recursal trabalhista: princípios, procedi-
mentos, efeitos. Recursos em espécie.

SECRETARIA DA CÂMARA
“A PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,
em cumprimento ao Ato nº. 839/04, comunica:

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 16.330.0/8 - SP.
O E. Supremo Tribunal Federal,através de decisão monocrática
do Exmo. Ministro Eros Grau (artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil), deu provimento ao Recurso Extraordinário
interposto nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade
proposta pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-
culos Rodoviários de São Paulo, afastando a inconstitucio-
nalidade do artigo 179, inciso I, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, de 04 de abril de 1990, bem como do Convênio

GS 2.743, de 17 de junho de 1991, firmado entre o Es-
tado e o Município de São Paulo, objetivando esforços
para fiscalização administrativa do trânsito no Município
de São Paulo.
Observe-se, por oportuno, que tal decisão já transitou em jul-
gado, sendo certo que em 26/09/1997 havia sido publicada in-
formação dando conta da declaração de inconstitucionalidade
de tais normas, pelo E. Tribunal de Justiça deste Estado”.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO – SGP.23

LEI Nº 14.381 DE 07 DE MAIO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 185/07)
(MESA DA CÂMARA)

Acresce, revoga e altera dispositivos da
Lei nº 13.637, de 4 de setembro de
2003, da Lei nº 13.638, de 4 de se-
tembro de 2003, da Lei nº 14.259, de 3
de janeiro de 2007, e dá outras provi-
dências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Ficam acrescidos os incisos V e VI ao art. 4º da Lei nº
13.637, de 4 de setembro de 2003, alterado pelo art. 16 da Lei
nº 14.259, de 3 de janeiro de 2007, com a seguinte redação:
“Art. 4º ... 
V - Consultoria Técnica de Economia e Orçamento - CTEO;
VI - Sistema de Controle Interno da Câmara.”.
Art. 2º Fica renomeado o parágrafo único como § 1º e acres-
cido o § 2º ao art. 5º da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de
2003, com a seguinte redação:
“Art. 5º... 
§ 1º ...
§ 2º Poderão ser lotados até 5 (cinco) servidores afastados de
outros órgãos públicos municipais, estaduais e federais ou en-
tidades estatais, observados os seguintes critérios, uma vez es-
tabelecido o número de Vereadores de cada Representação
Partidária no início da Sessão Legislativa:
I - o Gabinete de Representação Partidária com maior número
de Vereadores poderá receber até 5 (cinco) servidores;
II - aos demais Gabinetes de Representação Partidária será
aplicado um critério de proporcionalidade consistente na razão
entre a quantidade de parlamentares da Representação Parti-
dária que se quer calcular, dividido pelo número de Vereadores
da Representação Partidária, utilizando-se o arredondamento
aritmético para número inteiro;
III - o Gabinete da Liderança de Governo poderá receber até 3
(três) servidores”.
Art. 3º Fica alterado o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.637, de 4 de
setembro de 2003, que passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 6º ... 
§ 2º Poderão ser lotados no Gabinete até 2 (dois) servidores
afastados de outros órgãos públicos municipais, estaduais e fe-
derais ou entidades estatais. (NR)”.
Art. 4º O art. 8º da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 8º A Secretaria Geral Parlamentar é integrada por:
I - 4 (quatro) Secretarias, a saber:
a) Secretaria das Comissões;
b) Secretaria de Apoio Legislativo;
c) Secretaria de Documentação;
d) Secretaria de Registro Parlamentar e Revisão.
II - 5 (cinco) Unidades de Expediente.
Parágrafo único. As Unidades de Expediente serão extintas
quando da plena implantação de sistemas informatizados de
controle administrativo. (NR)”.
Art. 5º O art. 9º da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 9º A Secretaria Geral Administrativa é integrada por:
I - 4 (quatro) Secretarias, a saber:
a) Secretaria de Recursos Humanos;
b) Secretaria de Contabilidade, Materiais e Gestão de Con-
tratos;
c) Secretaria de Infra-Estrutura; e
d) Secretaria de Assistência à Saúde.
II - 4 (quatro) Equipes, a saber:
a) Equipe de Planejamento;
b) Equipe de Apoio à Comissão Permanente de Julgamento de
Licitações;
c) Equipe de Protocolo e Autuação; e
d) Equipe de Expedição e Distribuição de Correspondências.
III - Comissão Permanente de Julgamento de Licitações.
IV - 5 (cinco) Unidades de Expediente.
Parágrafo único. As Unidades de Expediente serão extintas
quando da plena implantação de sistemas informatizados de
controle administrativo. (NR)”
Art. 6º O “caput” do art. 14 da Lei nº 13.637, de 4 de se-
tembro de 2003, alterado pela Lei nº 13.972, de 9 de maio de
2005, passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 14. Para o desempenho das atividades de direção, chefia
e assessoramento, exclusivamente por servidores efetivos,
ficam criadas as funções gratificadas, identificadas pelas refe-
rências fixadas no Anexo III desta lei, com as denominações,
quantidades, forma de provimento e valores constantes da Ta-
bela B do Anexo IV desta lei. (NR)”.
Art. 7º O “caput” e os §§ 1º, 7º e 8º do art. 17 da Lei nº
13.637, de 4 de setembro de 2003, alterado pela Lei nº 13.950,
de 22 de fevereiro de 2005, passam a exibir a seguinte re-
dação:
“Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Nível de Assessoria,
que será atribuída aos servidores titulares dos cargos de provi-
mento em comissão lotados em Gabinete de Vereador, de
Membro da Mesa e das Lideranças, em valores fixos a serem
definidos a critério do respectivo Vereador, Membro da Mesa
ou Líder. (NR)
§ 1º O limite máximo por Gabinete a ser despendido com o pa-
gamento da Gratificação será:
I - nos Gabinetes de Vereadores: a diferença entre a soma dos
vencimentos básicos percebidos pelos Assistentes Parlamen-
tares e o limite de custos com estes servidores, por Gabinete
de Vereador, correspondente a R$ 71.564,92 (setenta e um
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois cen-
tavos), reajustado nos mesmos índices previstos para os rea-
justes salariais dos servidores da Câmara Municipal;
II - nos Gabinetes dos Membros da Mesa e das Lideranças de
Governo e Representações Partidárias: 50% (cinqüenta por
cento) da soma dos vencimentos básicos percebidos pelos res-
pectivos servidores em cargo de provimento em comissão. (NR)
...
§ 7º Excepcionalmente, para os atuais servidores dos Gabi-
netes de Vereadores que, legalmente, incorporaram ou tor-
naram permanente a Gratificação de Gabinete, na nova si-
tuação terão o valor a ela correspondente convertido em par-
cela suplementar, enquanto permanecerem em exercício inin-
terrupto na Câmara Municipal. (NR)
§ 8º A parcela suplementar a que se refere o § 7º deste artigo,
bem como os valores percebidos a título de adicional por
tempo de serviço e sexta-parte dos vencimentos, ficam ex-
cluídos do limite de custos estabelecido pelo inciso I do § 1º
deste artigo. (NR)”

Art. 8º Fica acrescido o § 3º e alterados os §§ 1º e 2º do art. 19
da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003, com a seguinte
redação:
“Art. 19. ...
§ 1º O valor atribuído às funções gratificadas não constitui
base de incidência de cálculo para qualquer outra vantagem
pecuniária. (NR)
§ 2º A Função Gratificada fica excluída do limite salarial pre-
visto na Lei nº 12.477, de 22 de setembro de 1997. (NR)
§ 3º Os valores atribuídos às funções gratificadas tornar-se-ão
permanentes aos vencimentos e proventos do servidor, bem
assim à pensão por morte, após a percepção por um período
mínimo de cinco anos, nas seguintes condições:
I - poderão ser somados períodos contínuos ou descontínuos
de percepção de uma ou mais funções gratificadas;
II - em sendo exercida mais de uma função gratificada:
a) a permanência dar-se-á pelo maior valor percebido por pe-
ríodo não inferior a um ano;
b) se o maior valor for percebido por período inferior a um ano,
a permanência dar-se-á em relação àquele imediatamente in-
ferior cuja percepção, somada à do maior, perfaça, no mínimo,
um ano.
III - declarada a permanência, se o servidor vier a perceber
valor superior de função gratificada, receberá somente a dife-
rença;
IV - poderá ser tornada permanente a diferença entre o valor já
tornado permanente e novo valor de função gratificada que
venha a ser percebido por um período mínimo de um ano;
V - os tempos de percepção só poderão ser computados uma
única vez.”.
Art. 9º Os §§ 1º, 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 13.637, de 4 de se-
tembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. ...
§ 1º O nível indica o estágio do servidor dentro da respectiva
carreira, segundo a progressão prevista no Anexo I desta lei.
(NR)
§ 2º Os titulares dos cargos das carreiras de Analista Legisla-
tivo e Consultor Técnico Legislativo desempenharão suas ativi-
dades nas áreas de assessoria e consultoria; de Procurador Le-
gislativo, desempenharão suas atividades na área judicial e de
assessoria e consultoria jurídica; de Técnico Administrativo, de-
sempenharão suas atividades na área de suporte administra-
tivo; e de Auxiliar Operacional, desempenharão suas ativi-
dades na área de suporte operacional, na forma prevista no
Anexo VIII. (NR)
§ 3º Os editais de concursos realizados para o provimento dos
cargos integrantes das carreiras do Quadro de Pessoal do Le-
gislativo indicarão, após levantamento das necessidades junto
aos serviços de suporte técnico e apoio administrativo: a habi-
litação específica prevista em lei; a respectiva área de atuação,
respeitada a compatibilidade com as atividades da Câmara
Municipal; a quantidade de cargos por área de atuação; e o
percentual reservado para os portadores de deficiência. (NR)”.
Art. 10. Fica acrescido o § 5º e alterados o “caput” e os §§ 1º,
2º e 4º do art. 21 da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
com a seguinte redação:
“Art. 21. A evolução funcional do servidor efetivo na respec-
tiva carreira, será realizada mediante promoção. (NR)
§ 1º Promoção é a passagem do servidor para o nível imediata-
mente superior na carreira, mediante a apuração resultante do
cômputo, obrigatoriamente, dos critérios de tempo e de tempo
e títulos, de acordo com o disposto no Anexo V desta lei. (NR)
§ 2º Todos os cargos situam-se inicialmente no nível 1 da car-
reira e retornam a ele quando vagos. (NR)
...
§ 4º Ato da Mesa da Câmara Municipal disciplinará a evolução
funcional, inclusive apuração de tempo e contagem de títulos,
observada, obrigatoriamente, a Tabela constante do Anexo VI.
(NR)
§ 5º A Evolução Funcional por Promoção na Carreira descrita
no Anexo V observará os seguintes critérios de temporalidade:
I - Auxiliar Operacional:
a) quando não associada à pontuação por títulos, a passagem
para o nível imediatamente superior ocorrerá após 6 (seis)
anos na carreira;
b) quando associada à pontuação por títulos, a passagem para
o nível imediatamente superior ocorrerá após 5 (cinco) anos na
carreira, na passagem do primeiro para o segundo nível, e 6
(seis) anos na carreira nos subseqüentes.
II - Técnico Administrativo e Técnico Administrativo (PS),
sempre associado à pontuação por títulos:
a) passagem entre os níveis 1 a 4, após o mínimo de 4 (quatro)
anos na carreira;
b) passagem entre os níveis 5 a 12, após o mínimo de 2 (dois)
anos na carreira.
III - Analista Legislativo, Consultor Técnico Legislativo, Procu-
rador Legislativo e Técnico Parlamentar (PS), sempre associado
à pontuação por títulos: a passagem para o nível imediata-
mente superior ocorrerá após o mínimo de 4 (quatro) anos na
carreira”.
Art. 11. O inciso III do § 1º do art. 23 da Lei nº 13.637, de 4 de
setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23. ... 
§ 1º ... 
III - Para as atuais carreiras de nível superior, conforme Tabela
C do Anexo VII a esta lei. (NR)”.
Art. 12. O “caput” do art. 24 da Lei nº 13.637, de 4 de se-
tembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. Observado o disposto no art. 23 desta lei, inclusive os
critérios previstos em seu § 1º, os servidores titulares de cargos
efetivos de Chefe de Seção, Chefe de Unidade Técnica, Encar-
regado de Setor, Fotógrafo Chefe, Chefe de Seção Técnica II
(Cat. 41), Chefe de Seção Técnica IV (Cat. 31 e 32), Assistente
Técnico de Direção I, II, III, IV, Chefe de Seção Técnica I, II, III,
IV, Subdiretor Técnico e Diretor Técnico de Departamento
(DT.2, DT.3, DT.4, DT.6, DT.7 e DT.10) terão seus cargos trans-
formados nos constantes do Anexo I - Tabela B desta lei.
(NR)”.
Art. 13. O art. 26 da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 26. Os servidores efetivos que optarem pela permanência
na situação anterior a esta lei, nomeados para as funções pre-
vistas no art. 14, somente perceberão a diferença entre o valor
da função gratificada e a gratificação de função incorporada
ou tornada permanente, quando houver. (NR)”.
Art. 14. O “caput” do art. 29 da Lei nº 13.637, de 4 de se-
tembro de 2003, passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 29. Enquanto não editada lei específica pelo Executivo,
os servidores integrados que venham a atender as condições
para a percepção de adicionais por tempo de serviço, previstos
nos arts. 112 e seguintes da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de
1979, e alterações posteriores, terão como base de cálculo o
vencimento básico do respectivo cargo. (NR)”
Art. 15. Ficam alterados o “caput” e o § 2º do art. 30 da Lei nº
13.637, de 4 de setembro de 2003, que passam a exibir a se-
guinte redação:
“Art. 30. Na hipótese de resultar em redução salarial a con-
frontação da remuneração percebida pelo funcionário anterior-
mente a esta lei com a nova remuneração prevista nesta lei,
devidamente aplicado, em ambas as situações, o limite salarial
previsto na Lei nº 12.477, de 22 de setembro de 1997, a dife-
rença apurada será nominalmente identificada e será paga
como parcela suplementar. (NR) 
...
§ 2º Para o efeito do disposto no “caput” deste artigo, com-
preendem-se na remuneração prevista nesta lei o respectivo

vencimento básico, as gratificações ou vantagens incorporadas
ou tornadas permanentes anteriormente a esta lei, não absor-
vidas nos vencimentos básicos, a sexta-parte e os adicionais
por tempo de serviço, estes últimos calculados de acordo com
o art. 29, desta lei. (NR)”.
Art. 16. O “caput” e o § 1º do art. 31 da Lei nº 13.637, de 4 de
setembro de 2003, passam a exibir a seguinte redação:
“Art. 31. Os servidores afastados de outros órgãos públicos
municipais, estaduais e federais ou entidades estatais poderão
ter exercício na Secretaria Geral Parlamentar, Secretaria Geral
Administrativa, junto aos órgãos de apoio institucional da
Mesa e prestar assessoria às comissões regimentais perma-
nentes e temporárias, estas últimas pelo período de sua du-
ração. (NR)
§ 1º Aos servidores afastados na forma do “caput”, poderá ser
atribuída a Gratificação por Nível de Assessoria, no valor equi-
valente a até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial do
vencimento básico instituído por esta lei, para cada uma das
carreiras ora organizadas, em compatibilidade com o nível de
escolaridade da função exercida pelo servidor afastado. (NR)”.
Art. 17. Fica incluído o art. 31-A na Lei nº 13.637, de 4 de se-
tembro de 2003, com a seguinte redação:
“Art. 31-A. As Comissões Permanentes, as Comissões Parla-
mentares de Inquérito e as Comissões de Estudo poderão,
através de requerimento endereçado à Mesa e subscrito pela
maioria de seus membros, solicitar a contratação de consul-
toria externa para assessoramento da respectiva Comissão em
questão específica.
§ 1º O requerimento a que se refere o “caput” deste artigo
será indeferido de plano pelo Presidente sempre que o Muni-
cípio contar, em seus quadros, com servidores que possam as-
sessorar a comissão na questão indicada.
§ 2º A contratação a que se refere o “caput” deste artigo será
sempre por tempo determinado, observando-se os seguintes
prazos máximos:
I - 6 (seis) meses, quando destinada ao assessoramento de Co-
missão Permanente; e
II - o prazo de duração da comissão respectiva, quando desti-
nado ao assessoramento de Comissão Parlamentar de Inqué-
rito ou Comissão de Estudos.”
Art. 18. O “caput” do art. 36 da Lei nº 13.637, de 4 de se-
tembro de 2003, passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 36. A gratificação por serviço especial, percebida exclusi-
vamente pelos Membros da Comissão de Julgamento de Licita-
ções - CJL, fica fixada em 10% (dez por cento) por reunião, li-
mitada a dez reuniões mensais, do valor correspondente a
50% (cinqüenta por cento) do QPL-7. (NR)”.
Art. 19. O art. 39 da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 39. A prorrogação da jornada de trabalho será realizada
mediante compensação na forma de Banco de Horas, a ser dis-
ciplinada por Ato da Mesa.
§ 1º As horas lançadas em crédito deverão ser integralmente
compensadas no intervalo de 12 (doze) meses, na razão de
1h30min (uma hora e trinta minutos) para cada hora suple-
mentar trabalhada, mediante autorização da chefia imediata.
§ 2º As horas não compensadas no intervalo a que alude o §
1º deverão ser indenizadas, observando-se, neste caso, os
acréscimos e adicionais legalmente devidos no momento da in-
denização.
§ 3º A prorrogação da jornada não poderá ultrapassar o limite
de 2 (duas) horas ao dia, salvo em caso de força maior, de ser-
viços inadiáveis ou de convocação excepcional para serviços
em sessões ou reuniões extraordinárias, hipóteses em que po-
derão ser lançadas a crédito do servidor ou indenizadas de
pronto, a juízo da Mesa. (NR)”.
Art. 20. O art. 43 da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 43. Fica instituído o Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete,
disponibilizado mensalmente a cada Gabinete de Vereador e
Lideranças de Governo e Representação Partidária, destinado a
ressarcir, nos termos fixados em Ato da Mesa, as despesas
com o seu funcionamento e manutenção, inerentes ao pleno
exercício das atividades parlamentares.
§ 1º O auxílio de que trata o “caput” deste artigo:
I - quando destinado a ressarcir as despesas realizadas pelo
Gabinete de Vereador, terá o valor equivalente a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor do Auxílio-Encargos Gerais de Ga-
binete de Deputado, instituído na Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo;
II - quando destinado a ressarcir as despesas realizadas pelo
Gabinete da Liderança de Governo, será equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do valor estabelecido pelo inciso I;
III - quando destinado a ressarcir as despesas realizadas pelos
Gabinetes das Representações Partidárias, uma vez estabele-
cido o número de Vereadores de cada Representação Parti-
dária no início da Sessão Legislativa, será:
a) para o Gabinete de Representação Partidária com maior nú-
mero de Vereadores, o mesmo montante de que trata o inciso
I;
b) para os demais Gabinetes de Representação Partidária, será
aplicado um critério de proporcionalidade consistente na razão
entre a quantidade de parlamentares da Representação Parti-
dária que se quer calcular, dividido pelo número de Vereadores
da maior Representação Partidária, aplicado sobre o montante
de que trata o inciso I.
§ 2º São vedados os ressarcimentos de despesas com:
I - pagamento de pessoa física contratada em caráter perma-
nente;
II - aquisição de bens e materiais permanentes, assim conside-
rados os de vida útil superior a 2 (dois) anos.
§ 3º Em razão da instituição do auxílio referido neste artigo,
sob nenhuma hipótese a Câmara poderá fornecer ou suprir os
Gabinetes de que trata o “caput” dos bens e serviços a serem
ressarcidos pelo auxílio.
§ 4º A Secretaria Geral Administrativa manterá o serviço de
operacionalização do auxílio ora instituído.
§ 5º O Ato a que se refere o “caput” deste artigo deverá in-
dicar:
I - as despesas a serem ressarcidas;
II - os procedimentos para a comprovação das despesas e o
pagamento das mesmas.
§ 6º Toda despesa efetuada deverá ser individual e adequada-
mente comprovada sob pena de não ser ressarcida.
§ 7º A comprovação das despesas de que trata o § 6º deste ar-
tigo será de responsabilidade do Vereador ou Líder, podendo
ser prestada diretamente por este ou pelo Chefe de Gabinete
ou Coordenador de Liderança do respectivo Gabinete ou outro
servidor designado pelo parlamentar para este fim, mediante
comunicado à Mesa da Câmara Municipal de São Paulo.
§ 8º Cada despesa efetivada, observada sua natureza, não po-
derá exceder o limite de dispensa de licitação previsto no in-
ciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações.
§ 9º As despesas efetuadas com os recursos de que trata este
artigo serão de exclusiva responsabilidade do Vereador ou
Líder, sendo que a inadimplência do contratante com refe-
rência a estas despesas não transfere à Câmara Municipal a
responsabilidade sobre o seu pagamento.
§ 10. Cabe única e exclusivamente à Mesa da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em caráter definitivo, avaliar e decidir
sobre as contas dos Gabinetes dos Vereadores e das Lide-
ranças de Governo e Representações Partidárias e tudo que a
elas diga respeito. (NR)”.
Art. 21. O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 13.638, de 4 de
setembro de 2003, passa a exibir a seguinte redação:
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